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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  IMISSÃO  DE 
POSSE.  EXISTÊNCIA DE CONTRATO  DE CONCESSÃO 
DE USO DE IMÓVEL FIRMADO COM TERCEIRO. PEDIDO 
DE  SUSPENSÃO  DO  FEITO  POR  PREJUDICIALIDADE 
EXTERNA.  ART.  265,  IV  DO  CPC.  PROCESSO  A SER 
SUSPENSO AJUIZADO ANTERIORMENTE À AÇÃO QUE 
SUPOSTAMENTE O PREJUDICA.  NÃO CABIMENTO DA 
PARALISAÇÃO  PROCESSUAL  PERQUERIDA. 
IRRESIGNAÇÃO  EXTRAORDINÁRIA  QUE,  POR  SUA 
NATUREZA,  POSSUI  APENAS  EFEITO  DEVOLUTIVO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Para que seja configurada a possibilidade da suspensão 
prevista no art. 265, IV, “a”, do CPC, faz-se necessário que o 
processo a ser  paralisado seja  proposto  posteriormente  à 
ação que o prejudica, o que não ocorreu no presente caso.

-  Em que pese o recorrente afirme que a decisão proferida 
pela Colenda Segunda Câmara Cível, nos autos do agravo 
de instrumento nº 2003157-65.2014.815.0000, ainda esteja 
pendente  de  julgamento  de  Recurso  Especial,  não  fora 
apresentada  qualquer  manifestação  judicial  que  atribua 
efeito suspensivo à irresignação extraordinária, que, por sua 
natureza, possui apenas consequência devolutiva.

- É de bom alvitre destacar que a ação de imissão de posse, 
consoante seu regramento processual legal, visa discutir
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 apenas aspectos ligados à questão possessória do imóvel 
em disceptação, não cabendo o ingresso da CINEP no feito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pela  Gráfica e Editora Agenda LTDA, contra decisão exarada pelo Juízo de 

Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da “Ação de 
Imissão de Posse” movida pela CDA Tecnologia Eletrônica LTDA, indeferiu pedido de 

suspensão do feito (fls.13/14).

A recorrente, inicialmente, elabora breve explanação fática, afirmando que, 

em 31/07/2002, celebrou com a CINEP – Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 

contrato de natureza administrativa de concessão de uso de determinado imóvel, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período. 

Alega que, por motivo incidente, apenas usufruiu da posse do declinado bem 

por  06  (seis)  meses,  porquanto  “no  dia  20.12.2002,  por  fato  imprevisível  de  caráter  

excepcional, o agravante foi alijado de sua posse por força de decisão judicial proferida  

nos autos da Ação  de Reintegração de Posse intentada por antigo Proprietário do Imóvel  

– Companhia de Doces Ltda – em razão de litígio que discutia acerca da legalidade de  

antiga arrematação do imóvel pelo Governo do Estado da Paraíba.” - fls. 03.

Logo em seguida, menciona que apenas voltou a ocupar o imóvel em março 

de 2012, através de sentença transitada em julgado, ocasião em que pôde retomar o 

curso  do  prazo  da  declinada  concessão,  tendo,  inclusive,  realizado  significante 

recuperação  do  prédio  industrial  para  que  pudesse  usufruí-lo  pelo  restante  do  lapso 

temporal.
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Dito  isso,  o  agravante  sustenta  que  três  pontos  distintos  e  relevantes 

impõem a suspensão da Ação de Imissão de Posse, nos termos do art. 265, IV, “a”, do  

CPC,  quais  sejam:  (1)  a  existência  da  mencionada  Ação  Declaratória,  que  visa 

reconhecer  vigência do contrato firmado entre o recorrente e a CINEP;  (2)  o  fato da 

decisão proferida no primeiro Agravo de Instrumento (nº 2003157-65.2014.815.0000), que 

determinou a imissão da posse, não ter transitado em julgado, ante a interposição de 

Recurso Especial ainda pendente de apreciação; e (3) a suposta necessidade da CINEP 

ingressar no feito na qualidade de litisconsorte passivo.

Ao final, pugnou, liminarmente, pelo recebimento do presente recurso nos 

efeitos devolutivo e suspensivo e, no mérito, o seu provimento para que seja reformada a  

decisão de primeiro grau.

Antecipação de tutela recursal indeferida às fls. 211/214.

Contrarrazões encartadas às fls. 230/235.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso  de  ofertar  parecer,  em  virtude  da  ausência  de  interesse  público  na  demanda,  

conforme cota de fls.225/226.

É o breve relatório.

VOTO

O caso  ora  em disceptação se  concentra  em aferir  o  acerto  do  decreto 

judicial objurgado que indeferiu pleito de suspensão do processo originário (Imissão de 

Posse) ajuizado pela CDA Tecnologia Eletrônica LTDA, que tem como objeto o prédio 

industrial localizado na Av. Assis Chateaubriand, nº 1346, Bairro da Liberdade, Campina 

Grande-PB. 
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De início, importante ressaltarmos que, por esta relatoria, já fora apreciado 

recurso de agravo de instrumento que combatia decisão deferitória de tutela antecipada 

requerida pela promovente, ora agravada, para determinar a expedição de mandado de 

imissão de posse em favor da parte autora.

Restou  consignada  na  referida  decisão  a  existência  de  contrato  de 

comodato de uso do imóvel em debate em favor da CDA Tecnologia Eletrônica LTDA, 

datado de 12/11/2013, com prazo de vigência de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado 

por igual período, enquanto que o pacto firmado entre a recorrente e a CINEP já havia se 

expirado.

Fora verificado, outrossim, que, não obstante a Gráfica e Editora Agenda 

LTDA afirme que só usufruiu  do imóvel  por 06 (seis)  meses, tal  alegação deverá ser 

analisada  em  ação  própria,  movida  em  face  da  CINEP,  como  de  fato  procedeu  a 

recorrente.

Por  fim,  esta  Colenda  Primeira  Câmara Cível  deu  provimento  parcial  ao 

agravo de instrumento, tão somente para estabelecer o prazo de desocupação do imóvel 

de 15 (quinze) para 60 (sessenta) dias.

Ocorre que, após a sua intimação para desocupação do imóvel, o agravante 

formulou pedido de suspensão do feito direcionado ao Juízo de Primeiro Grau, o qual 

restou indeferido,  sob fundamento de que inexiste  relação de prejudicialidade externa 

entre a ação declaratória indicada pela parte promovida/agravante, em trâmite na 2ª Vara 

Cível da Capital, e a Ação de Imissão de Posse, eis que eventual êxito naquela demanda 

não pode irradiar efeitos diretos e imediatos na presente lide, a ponto de autorizar a sua 

suspensão.

O Magistrado Singular evidenciou, ainda, que eventual recurso especial não 

detém o condão de atribuir efeito suspensivo à ordem emanada por aquele juízo, além de 

reconhecer a desnecessidade de inclusão da CINEP no feito, uma vez que nele apenas 

se discute aspectos ligados à posse da promovente em relação ao imóvel descrito na 
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exordial.

Pois bem.

Feitas tais delimitações, é forçoso destacar que parcela das alegações do 

agravante já foi objeto de apreciação por parte da 2ª Câmara Cível desta Corte, sobretudo 

no que concerne a existência da Ação Declaratória em trâmite na 2º Vara Cível da Capital 

(nº 0001398-67.2014.815.0011), sem que fosse obtido sucesso.

Ademais, acosto-me ao entendimento exposto pelo magistrado de origem, 

pela indubitável falta de relação de prejudicialidade externa entre as ações declaratória e 

de imissão de posse, além do fato daquela ter sido proposta em momento posterior ao 

ajuizamento da demanda possessória.

Como se sabe,  para  que seja  configurada a possibilidade da suspensão 

prevista no art. 265, IV, “a”, do CPC, faz-se necessário que o processo a ser suspenso 

seja proposto posteriormente à ação que o prejudica, o que não ocorreu no presente 

caso.

Na  hipótese  em  exame,  a  ação  de  imissão  de  posse  foi  ajuizada  em 

28/11/2013 (fls.  19),  enquanto que ação declaratória  em 20/01/2014 (fls.  113),  o que, 

indubitavelmente, indica a descabimento da paralisação processual perquirida.

Oportunamente, transcrevo recente julgado do Tribunal de Justiça de Minias 

Gerais, ao apreciar caso semelhante:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE. SUSPENSÃO. AÇÃO DE USUCAPIÃO PENDENTE DE 
JULGAMENTO. SUSPENSÃO DO FEITO. ART. 265, IV DO CPC 
-PREVENSÃO.  ART.  106  DO  CPC.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  
Quando  a  sentença  de  mérito  depender  do  julgamento  de  
outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência  
da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro  
processo pendente, ocorre prejudicialidade externa, prevista  
no  art.  265,  inciso  IV,  a,  CPC,  devendo  suspender  o 
andamento do processo. Nota-se que tal prejudicialidade só 

Desembargador José Ricardo Porto
5



Agravo de Instrumento nº 0001947-76.2015.815.0000

ocorre quando o processo a ser suspenso é posterior à ação  
que  o  prejudica. Conforme  o  disposto  no  art.  106  do  CPC,  
correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a 
mesma competência territorial, considera-se prevento aquele que  
despachou em primeiro lugar. Não se configura litigância de má-
fé, se não caracterizada infidelidade processual ou qualquer dano  
à parte contrária, não estando configurada qualquer hipótese do 
art.  17  do  CPC.  (TJMG;  AI  1.0702.13.074450-2/001;  Rel.  Des.  
Paulo  Mendes  Álvares;  Julg.  22/01/2015;  DJEMG  30/01/2015)  
(Grifei).

No  que  concerne  os  demais  pontos  abordados  pelo  agravante,  não 

vislumbro, igualmente, prosperidade recursal.

Em  que  pese  a  Gráfica  e  Editora  Agenda  LTDA afirme  que  a  decisão 

proferida pela Colenda Segunda Câmara Cível, nos autos do agravo de instrumento nº 

2003157-65.2014.815.0000, ainda esteja pendente de julgamento de Recurso Especial,  

não  fora  apresentado  qualquer  manifestação  judicial  que  atribua  efeito  suspensivo  à 

irresignação  extraordinária,  que,  por  sua  natureza,  possui  apenas  consequência 

devolutiva.

Por outro lado, é de bom alvitre destacar que a ação de imissão de posse, 

consoante  seu  regramento  processual  legal,  visa  discutir  apenas  aspectos  ligados  à 

questão possessória do imóvel em disceptação, não cabendo o ingresso da CINEP no 

feito. 

Por  todo  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos.

É o como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e  a 
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo, 
Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 03 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
    RELATOR     

J/14 

J/01(R)
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